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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária Estado de São Paulo CEP 11• 

DECRETO I~GISIATIVO Nº NQ 2/86 

-Fixa a Verba de Representação do 
Prefeito para o exercício de / 
19$7 .-

Eu, .ADEMIR PERES TO:rvIB, PRESIDF.NTE DA e.AMARA MUNICIPAL 

DE UBATUBA, ESTADO DE SÃO PAUlO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PI'DlDll1 

go o seguinte DECR~TO: 

Artigo lQ - A verba de representação mensal do Prefe! 
to, para o exercício de 1987, corresponderá ao valor de 30 (tri~ 
ta) "UFM" .-

Artigo 2Q - Este Decreto legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicsção, revogado o disposto no parágrafo úni
co do artigo 12 do Decreto legislativo N2 3/82, de 28 de setem -
bro de 1982 .-

Ubatuba, 5 de dezembro de 1986 .-

ADEM~ 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Munic! 
pal em 5 de dezembro de 1986.-

fu~Ç. e~ d.(~~~,...._ 
Regina ~seca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


